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Ribeirão Preto, 13 de maio de 2022.

Ofício Nº 345/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Paraos efeitos doartigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº65/2022,do Projetode Lei nº 46/2022, de autoria do Executivo Municipal,
que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 12.697.855,61 (DOZE MILHÕES,
SEISCENTOSE NOVENTA E SETE MIL, OITOCENTOSE CINQUENTAE CINCO
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), PARA ATENDER NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR
- POR SUPERÁVIT EMDIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Semoutro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos deestimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


